
Quinta-feira; 21 de Janeira de D I Á R I O 0 # I € I A b 
do Estado de Sáo Paulo ÍE. U. do Brasã\ 

Núm. 16 - Ano 64* 

fcEI N . ?.64$, D E . 2 0 D E J A N E I R O D E 1954 

D á nova r e d a ç ã o ao ar t igo l . o , ao i n 
ciso X V do a r t igo 2 .0 e ao % l . o d.3 ar t igo 
3.o da Lei n . 482, de 6-10-49 

^ U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
. 3 T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
1 e s ã o coni2ridas por l e i , . 

F a ç o sabar que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A i t i g o l . o — Passam a vigorar com a seguinte re
d a ç ã o o ar t igo 1.0; do inciso X V do ar t igo 2 .o e o § l . o 
do art igo 3 .o da L e i n . 482, c.e Ã 2 e ou-ubro de 1949: 

fc4Artgo l . o — O f s r r c v l á r i o , das estradas 6? 
ferro propriedade e a d m i n . s : r a ç â o do E s t a d a 
t em direi to a l i c e n ç a - p r e m i o de 3 ( t r ê s ) niesss. 
em caoa p e r í o d o de 5 (cinco) anos d é exerc íc io 
i n in t e r rup to . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O p e r í o d o de l i c e ^ ç a - p r ê -
m i o s e r á considerado de efetivo exerc íc io , para 
tcdos 0 3 efeitos legais, e n ã o a c a r r e t a r á desconto 
a l g u m no s a l á r i o ou r e m u n e r a ç ã o " 

"XV — falcas abonadas, a t é c m á x i m o de 
12 (doze) por ano e n ã o excedentes a A (duas) 

• por m ê s , por m o l é s t i a devidamen-e comprovada ; 
fal tas jus t i f icadas; e dias de l i c e n ç a pa ra u a -
t amanto da p r ó p n a s a ú d e ou de pessoa da f a 
m í l i a que v i v a à s expensas do f e r r o v i á r i o , ou por 
m o l é s t i a referida no art-go 165 do D c c r e o - l e i n . 
12.213, de 28 ce outubro de 1941, desde que o to 
t a l de todas essas a u s ê n c i a s n ã o exceda o l i 
m i t e de 30 ( t r in ta) dias no p e r í o d o de 5 (cinco) 
a n o s " . 

l . o — A pedido do fe r rov iá r io* a l i c e n ç a -
p r ê m i o p o d e r á ser gosada e m parcelas de 30 ( t r i n 
ca) dias por ano c i v i l " . 

A r t i g o 2 .o — E s t a l e i en r a r á em vigor na ca ta 
de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno cio Estado" de S ã o Pau lo , aos 20 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
9 N i l o A n d r a d e A m a r a l 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de jahe i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r 
t G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 2.645, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e s ô b r e aber tura de c r é d i t o especial . 

JLIUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o c o n i s r i ã a s por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e eu 
promuigo ' a seguinte l e i ; 

A r t i g o i . o — F i c a o Poder Execu t ivo autor izado a 
abr i r , na Secre tar ia da Fazenda , a decre tar ia na S a ú d e 
P ú b L e a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m c r é d i t o especial de 

á.üUU.0üi),00 ( t r ê s m i l h õ e s de cruzeiros) cem v i g ê n 
cia are àl ae aezemoro ae 1954, destinado a atender as 
despesas ao S e r v i ç o o>e Pr^ f i l ax^a da M a l á r i a , ao D e p a r - \ 
t a m : n t o de S a ú d e , com o combate à m o l é s t i a de Chagas , i 

P a r a g r a í o ú m e o — O valor ; o presen.c c r é d i t o s e r á ! 
oooer-ío com os recursos proveni :n tes do p r jdu to de ope- j 
r a ç õ e s d-e c r é d i t o que a Secretar ia da Fazenda f ica auco-
r izada a rea l izar u . . vetado . . . ) . 

A r t i g o 2.C — Es ta l e i en r a r á em vigor n a aa ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revoga-as as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o d o Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 20 
de jane i ro de 1954. 

LÜÜAÍÓ N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
P a u l o Cesar áe Azevedo An tunes 

Pub l i caaa na DJre :or ia G e r a i ü a Secretar ia de E s i a 
do d o s • N e g ó c i o s do Governo, aos . 20 de jan-eiro ae 1931. 

Car ia s de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r 
G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 2.646, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sôb re c r i a ç ã o de u m D i s p e n s á r i o 
de Tuberculose n a cMade de San ta C r u z da 
R i o F a r d J . 

í^UCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a Ass-embléia Leg i s la t iva decreta c 
eu promulgo a seguinte i e i : 

Ar t igo l . o —- F i c a er iaco u m D i s p e n s á r i o de T u b e r 
culosa na ciaade de S a n t a C r u z do R i o P a r d o . 

Ar t igo 2.o — ( . . . vetado . . . ) . 
Ar t igo 3.0 — A s despesas com a e x e c u ç ã o cia pre

sente rei c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do or
ç a m e n t o . 

Ar t igo 4 .c — Es*a l e i e n t r a r á em vigor n a da t a de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tadc de S ã o Paulo , aos 20 
de jane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Paulo Cesar de Azevedo* Antunes 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secratar ia de E s 
tado aos Negóc ios do G : v e r n o , aos 20 d* jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r 
G e r a i , Subs t i tu to . 

L E I N . 2.647, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e s ô b r e c r i a ç ã o de u m D i s p e n s á r i o 
de Tuberculose n a cidade de I t ap i r a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D C 
S S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
l h e - s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber* que a - A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : ' 

A r t i go l .o — F i c a cr iado u m D i s p e n s á r i o de T u b e r 
culose na cidade de I t a p i r a . 

A r t i g o 2 o — Vetado . 
A r t i g o 3 o — A s despesas com a e x e c u ç ã o da presen

te le i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a 
mento . m 

Ar t igo 4.c — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o d c Gove rne do Estado de S ã o Pau io , aos 20 
de jane i ro de 195 i . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
P a u l o C é s a r de Azevedo Antunes 

P u b l i c a d a na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de l i s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de janei ro de 1954. 

C a r l o s de Albuquerque Se i f f a r t h 
D i r e t o r G e r a l , subst* 

L E I N . 2.648* D E 20 D E J A N E I R O D E 1*54 

D i s p õ e sôbre cr iação de um Dispensár io 
Regional de Tuberculose, no distrito da* Pari-
quera-Açú , munic íp io de Jacupiranga. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , • 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu \ 
promulgo a seguinte l e i : " i 

Ar t igo l .o — F i c a - cr iado u m D i s p e n s á r i o Reg iona l de 
Tuberculose, no dis t r i to de P a r i q u e r a - A ç u , m u n i c í p i o de 
J a c u p i r a n g a . 

A r t i g o 2.o — A s despesas decorrentes da e x e c u ç ã o d a 
presente l e i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s Ao 
o r ç a m e n t o . 

Ar t igo 3.o — Es ta le i e n t r a r á em vigor n a data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 
de janei ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A . G A R C E Z 
Pau lo Cesar de Azevedo Antunes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , subst. 

L E I N 2.649, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre cr iação de uma escola pro
fissional agrícola industrial no m u n i c í p i o de 
Avaré , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por lei, 

F a ç o saber que a Assemblé ia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

A r t i g o l.o — F i c a c r i ada uma escola nrofissional 
a g r í c o l a i n d u s t r i a i ' no m u n i c í p i o de A v a r é . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O func ionamento da escola é 
condic ionado à doação , ao Estado, de terreno, edif íc io % 
i n s t a l a ç õ e s adequados a esse f i m . 

Ar t igo 2.o — A lei o r ç a m e n t á r i a do exe rc í c io em que 
se der a i n s t a l a ç ã o da escola c o n s i g n a r á d o t a ç õ e s capa
zes de ocorrer à s respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta lei e n t r a r á em vigor na data de 
sur p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Gove rno do Estado de S ã o Paulo, aos 20 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Cos ta Lima 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , subst. 

L E I N . á .650 , D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

Dispõe sôbre cr iação de um Posto de Me
can ização Agrícola na cidade, de J a ú . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — F i c a cr iado u m Posto de M e c a n i z a ç ã o 
Agríco?a na cidade de J a ú . 

Ar t igo 2.o — O Posto ora cr iado t e r á a mesma or 
g a n i z a ç ã o e funcionamento dos criados Dela L e i n . 498, 
de 4 de novembro de "949. 

Ar t igo 3 o — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a d e s i g n a r á 
os servidores n e c e s s á r i o s ao funcionamento do Posto e 
p r o v i d e n c i a r á a a q u i s i ç ã o de m á q u i n a s , implementos, v e í 
culos e equipamentos n e c e s s á r i o s , de acordo com o d i s 
posto no ar t igo 10 do Decreto n . 19.300-A. de 23 de m a r 
co de 1950. 

Ar t i go 4.o — A s desoesas com a e x e c u ç ã o da presen
te l e i c o r r e r ã o por conta das verbas n r ó p r i a s do o r ç a 
mento . 

Ar t igo 5.c — Esta l e i entrar* em vigor n a data de 
sua n u H i c a ç ã o , revogadas as d i snos i ções em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tadc de S ã o Pau lo , aos 20 
de jane i ro de 1954. 

Í Ü C A 3 N O G U E I R A G A R C E Z 
R e n a t o Costa Lima 

Pub l i cada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do c^s Negóc ios do Governo , aos 20 de j ane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , subst. 

L E I N . 2.651, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D á nova redação ao artigo 2 .0 da Lei n . 
262, de 16 de m a r ç o de 1949. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r ibu ições* que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber cue a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — Passa a v igorar com a seguinte r eda 
ç ã o o ar t igo 2.o da L e i n . 262, de 16 de m a r ç o de 1949: 

" A r t i g o 2.o — A i n s c r i ç ã o em concurso depen
d e r á dp nrova dos seguintes requisi tos: 

I - — ser bras i le i ro; 
I I — ser de sexo mascul ino , exceto quanto as 

carrei ras de invest igador de Po l í c i a e Rad io te l e -
gra f i s ta : 

I I I — possuir cer t i f icado de c o n c l u s ã o de cu r 
so de Escola de Po l í c i a do Estado, referente à res
pect iva ca r re i ra ; 

I V — ter-se al is tado para o se rv iço mi l i t a r , 
ser reservista ou gozar de i s e n ç ã o ; 

V — estar no gôso dos direitos po l í t i co s : 
V I — ter bons antecedentes, provados m e 

diante fo lha cor r ida da J u s t i ç a e da Po l í c i a es
taduais , ou da J u s t i ç a e da Po l í c i a do ú l t i m o do
mic í l io , quando o candida to res idir fora do E s 
tado; 

V I I — apresentar cer t i f icado de capacidade 
f ís ica expedido por se rv iço m é d i c o o f i c i a l ; 

VrtI — ter idade infer ior a 35 ( t r in t a e c i n 
co) anos. 

§ l . o — P o d e r ã o , t a m b é m , inscrever-se no 
concurso de ingresso n a car re i ra de Radic te legra -
f i s ta os candidatos aue t ive rem c o n c l u í d o cursos 
de radiotelegrafis ta do E x é r c i t o , da M a r i n h a , da í 
A e r o n á u t i c a ou da F o r ç a P ú b l i c a do Estado, ou j 
p o s s u í r e m cert i f icado de h a b i l i t a ç ã o expedido pe- : 
lo Depar tamento dos Correios e T e l é g r a f o s , satis- i 
feitas, p o r é m , as exis tências dos í t e n s I, IV, V, VI. 1 
VII e vni d ê s t e artigo. 

§ 2 .0 — A e x i g ê n c i a constante do i t e m V l f l 
n ã o t e r á a p l i c a ç ã o : 

a> aos t i tu iares de cargos p ú b l i c o s estaduais; 
b) aos que c o n c l u í r a m o curso da Esco la de 

P o l í c i a do Estado, referente à ca r re i ra em que 
pretendem ingressar, no p r ime i ro concurso que se 
rea l izar a p ó s o t é r m i n o dos estudos; 

c) aos ocupantes in ter inos de cargos das ca r 
reiras referidas no ar t igo l . o , desde que contem 
mai s de 180 (cento e oitenta) dias de exe rc í c io ; 

d ; aos servidores que, a ' qua lquer t í t u l o , exer
ç a m h á mais de 2 (dois) anos cargo ou f u n ç ã o do 
Quadro da Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a ; 

e) aos e x t r a n u m e r á r i o s que, h á ma i s de 1 (um) 
ano e x e r ç a m funções correspondentes à s das car 
re i ras constantes do ar t igo l . o ; 

f) aos integrantes de quaisquer c o r p o r a ç õ e s 
mil i tares , desde que estejam em a t i v i d a d e " . 

A r t i g o 2.o — F i c a m revogados os §§ l . o e 2.o dc 
ar t igo 35 da L e i n . 262, de 16 de m a r ç o de 1949. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Gove rno do Es tado de S ã o Pau lo , aos 20 
de janei ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
E lp íd io R e a l i 

P u b l i c a d a n a D i r e to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Esta» 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de jane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
D i r e t o r Geral, Subs t . 

L E I N . 2.652, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

Di spõe sôbre a reorganização da Direto* 
ria Geral da Secretaria da Segurança Públ i 
ca, e dá outras prov idênc ias . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s qut 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta 6 
eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — A D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Se
g u r a n ç a P ú b l i c a passa a cons t i tu i r o Depar tamento de 
A d m i n i s t r a ç ã o , da mesma Secre tar ia , o ra cr iado, o qual 
s e r á d i r ig ido por um D i re to r G e r a l , d i re tamente subor
d inado ao S e c r e t á r i o de Es t ado . 

A r t i g o 2 .o — F i c a ext into , na Secre ta r ia da Segu
r a n ç a P ú b l i c a , o Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o , da D i r e 
to r i a G e r a l , restabelecido pelo Decre to - le i n . 16.100, d« 
14 de setembro de 1946, que f i ca "expressamente revoga
do. 

A r t i g o 3 .0 — O Depar t amen to tíe A d m i n i s t r a ç ã o d a 
Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a f i ca ass im organizado: 

1 — D i v i s ã o de Expedien te ; -
I I — D i v i s ã o de M a t e r i a l ; 

I Í I — Div i são de O r ç a m e n t o ; 
I V — Div i são de Pessoal ; 

V — D i v i s ã o de Protocolo e A r q u i v o : 
V I — D i v i s ã o de S e r v i ç o s A u x i l i a r e s ; 

V I I —- Consu l to r i a J u r í d i c a ; 
Ar t igo 4.o — A D i v i s ã o de Expediente compreende; 

í — S e c ç ã o de Preparo de P a p é i s ; 
I I — S e c ç ã o de N a t u r a l i z a ç ã o . 

Ar t igo . 5.0 — A D i v i s ã o de M a t e r i a l compreende: 
I — S e c ç ã o de C o m p r a s ; 

I I —- S e c ç ã o de D i s t r i b u i ç ã o ; 
t i l — S e c ç ã o de C o n s e r v a ç ã o e R e c u p e r a ç ã o ; 
V I — S e c ç ã o de A l f a i a t a r i a ; 

V — S e c ç ã o de Contab i l idade I n d u s t r i a l ; 
V I — S e c ç ã o de Expedien te . 

A r t i g o 6.0 — A Div i são de O r ç a m e n t o compreende: 
I — S e c ç ã o de Expediente : 

I I — S e c ç ã o de T o m a d a de Contas ; 
I I I — S e c ç ã o de Estudos de O r ç a m e n t o * 
I V — S e c ç ã o de Empenhos ; 

V — S e c ç ã o de Con tab i l idade ; 
V I — S e c ç ã o de P a t r i m ô n i o . -

P a r á g r a f o ú n i c o — A S e c ç ã o de Empenhos divide-se 
nos seguintes setores: 

I — Se tor de Despesas de Pessoal ; 
I I — Setor de Despesas de M a t e r i a l e Ser

v i ç o . 
Ar t igo 7.0 — A Div i são de Pessoal compreende: 

I — S e r v i ç o de Estudos de Pessoal ; 
I I — S e c ç ã o de L a v r a t u r a de A tos ; 

I I I — S e c ç ã o de Assentamentos do F u n c i o n á 
r i o ; 

I V — S e c ç ã o de Assentamentos do E x t r a n u -
m e r á r i o ; 

V — S e c ç ã o de C o r n o r a ç õ e s P o l i c i a i s ; 
% . vi — S e c ç ã o de Cadas t ro . 

8 l . o - O Se rv i ço de Estudos de Pessoal compreen
de as seguintes S e c ç õ e s : * 

I — S e c ç ã o de I n f o r m a ç õ e s ; 
I I — S e c ç ã o de P r o m o ç õ e s ; 

T i l — S e c ç ã o de S e l e ç ã o . 
§ 2.o — A S e c ç ã o de Assentamentos do Func ionár io 

divide-se nos seguintes setores: 
I — Setor de Con tagem de T e m p o ; 

I I — Setor de S a l á r i o - f a m í l i a . 
A r t i g o 8.o — A D i v i s ã o de Protocolo e A r q u i v o com» 

preende: 
I — S e c ç ã o de R e c e p ç ã o e E x p e d i ç ã o ; 

I I — S e c ç ã o de A r q u i v a m e n t o . 
A r t i g o 9.o — A Div i são de S e r v i ç o s A u x i l i a r e s con^ 

preende: ' • 
I —r Se rv i ço de D i v u l g a ç ã o ; 

I I — S e r v i ç o de D o c u m e n t a ç ã o e Biblioteca} 
I I I — Se rv i ço de O r g a n i z a ç ã o : 
I V — Serv i ço M é d i c o ; 

V — P o r t a r i a e Z e l a d o r i a . 
A r t i g o 10 — J u n t o à Consu l to r i a J u r í d i c a func iona 

r á 1 (um) Se tor de Expedien te 
Ar t igo 11 — A s a t r i b u i ç õ e s do Depar tamento de A d 

m i n i s t r a ç ã o e unidades subordinadas, da Secre tar ia da 
S e g u r a n ç a P ú b l i c a , s e r ã o definidas em regulamento . 

Ar t i go 12 — F i c a m criados, na T a b e l a I I da Pa r t e Per
manente do Quad ro d á Secre tar ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a , 
1 (um) cargo de D i r e t o r G e r a l , p a d r ã o " Z " e X (um) de 
Dire tor , p a d r ã o " V " . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Os cargos a que se refere ê s t e ar
t igo só p o d e r ã o ser providos a p ó s a v a c â n c i a dos cargos 
de D i r e t o r G e r a l , p a d r ã o " Z - 2 " . e de Di re to r p a d r ã o 
" Z " . aos quais alude o art igo seguinte. 

Ar t i go 13 — Passam a in tegrar a Tabeia 1 da Pa r t e 
Suplementar do Quad ro da Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú 
bl ica , 1 (um) cargo de Di re to r G e r a l , p a d i ã o " Z - 2 " e 1 
(um) de Dire tor , p a d r ã o " Z " , ê s t e lotado n o D é p a r t a - . 
mento Admin i s t r a t i vo , ex t in to pelo ar t igo À.O aesta l e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Aos ocupantes dos caigos refer i 
dos neste ar t igo compete, respectivamente, d i r i g i r o D e 
par tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , sem p r e j u í z o das a t r i b u i 
ções que lhe forem deferidas ou delegadas pelo S e c r e t á r i o 
de Estado, e a D i v i s ã o de Se rv i ços Auxuiares», dessa 
un idade . 

Ar t igo 14 F i c a cr iado, na T a b e l a U da Par te Per-
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